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DECRETO Nº 2.513, DE 15 DE JULHO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL - CMPC, DE CAMBARÁ/PR. 

 
 

JOSÉ SALIM HAGGI NETO, Prefeito Municipal de Cambará, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA: 

 
Art. 1° - Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo relacionados para 

compor o Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC - de Cambará/PR, nos termos do 
que prevê a Lei Municipal nº 1.798, de 14 de abril de 2020. 

 

I – Representantes do Poder Público Municipal: 
 

a) Representante do Departamento de Cultura 
    TITULAR – Maria Léa Fragate (Presidente). 
    SUPLENTE – Thiago de Ataíde Orlandini. 
 

b) Representante do Departamento de Educação 
    TITULAR – Adely Leal Ribeiro. 
    SUPLENTE – Patrícia Aparecida Gonçalves Gobbes. 
 

c) Representante do Departamento de Esporte 
    TITULAR – Vinícius Romano de Paula Pinto. 
    SUPLENTE – Patrícia Vieira Pinheiro Machado. 
 

d) Representante da Câmara Municipal de Cambará 
    TITULAR – Carla Gabriela de Oliveira. 
    SUPLENTE – Paula Coelho Bertoli. 
 

e) Representante do Gabinete do Prefeito Municipal 
    TITULAR – Bruno Medeiros Coutinho. 
    SUPLENTE – Lucas Fernandes de Lima Franco. 
 

II - Representantes da Classe Artística Organizada não Governamental: 
 

a) TITULAR – Eriel Barreiros (EBShows Eventos Culturais). 
    SUPLENTE – Alexandre Matavelli. 
 

b) TITULAR – Luiz Renato Papa Campos (Companhia de teatro Renato Papa). 
    SUPLENTE – Jane Cordibelli dos Santos. 
 

c) TITULAR – Carlos Henrique Floriano (Grupo de Grafiteiros de Cambará). 
    SUPLENTE – Antônio César Mota. 
 

d) TITULAR – Rosana Helena Menossi (Artistas plásticos de Cambará). 
    SUPLENTE – Bruno Cunha. 
 

e) TITULAR – Crislayne Maria Destefani (Comitê dos artesãos de Cambará). 
    SUPLENTE – Rodrigo Coelho Dordal. 
 
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Cambará em 15 de julho de 2020. 
 
 
 

JOSÉ SALIM HAGGI NETO 
Prefeito Municipal de Cambará 


